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PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 

TIPO: Menor Preço por Item 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIGIENIZANTE PARA MÃOS, LÍQUIDO, 
SEM ENXAGUE E DISPENSER PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, 
conforme exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Será garantido o direito de participação e 
protocolados os envelopes de todos os participantes que se apresentarem até às 09h00 do dia 
06/12/2023, para início e abertura às 09h30min, ambos na sede do CIOESTE, localizado na Alameda 
Xingu, 350, conjunto 1103/1104 – Alphaville Industrial – Barueri/SP. 
EDITAL COMPLETO GRATUITO: A partir do dia 23/11/2023, no mesmo endereço de abertura, das 9h às 
16h dos dias úteis, mediante a entrega de PEN DRIVE/CD/DVD, ou solicitação por meio do e-mail: 
licitacao@cioeste.sp.gov.br ou no site: www.cioeste.sp.gov.br.  
Informações: (11) 2424-8170 - Diretoria Administrativa e Financeira 
Visando a comunicação futura entre CIOESTE e as licitantes, solicitamos o preenchimento do Termo de 
Recebimento de Edital 1  (ANEXO I) e a retransmissão do mesmo, para o Pregoeiro, para o e-mail: 
licitacao@cioeste.sp.gov.br.  
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE, pessoa 
jurídica de direito público, constituído como associação pública de natureza autárquica,  inscrito no CNPJ 
nº 20.301.484/0001-16, com sede no Município de Barueri, SP, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. JOSUÉ RAMOS (Prefeito Municipal de VARGEM GRANDE PAULISTA),  TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, tendo por finalidade REGISTRAR PREÇOS visando eventual AQUISIÇÃO DE 
HIGIENIZANTE PARA MÃOS, LÍQUIDO, SEM ENXAGUE E DISPENSER PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, conforme descrito no ANEXO VII - Termo de Referência deste Edital, 
de conformidade com as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, suas alterações e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições a seguir estabelecidas. O regime de 
execução será o de menor PREÇO UNITÁRIO. 
 
1.   BASE NORMATIVA E O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. Esta licitação se faz nos termos do que permite o art. 112 e §§ da Lei 8.666/93 e se destina em 
atender os MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES de ARAÇARIGUAMA, BARUERI, CAJAMAR, 
CARAPICUÍBA, COTIA, ITAPEVI, JANDIRA, OSASCO, PIRAPORA DO BOM JESUS, SANTANA DE PARNAÍBA, 
SÃO ROQUE e VARGEM GRANDE PAULISTA, bem como eventuais adesões. 

 
1 Deixar de encaminhar o referido termo não trará qualquer prejuízo ao interessado, porém, a não remessa deste, exime o 
CIOESTE da responsabilidade de eventual comunicação, por meio de fax ou e-mail, de possíveis esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação, exceto os casos cuja publicação na imprensa seja determinação de ordem legal. 

mailto:licitacao@cioeste.sp.gov.br
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1.2. A modalidade de Pregão e o Sistema de Registros de Preços, foram regulamentados Instruções 
Normativas CIOESTE n.os 002/2016 e 004/2016 respectivamente. 
1.3. Nos termos do artigo 47 2 , caput, parágrafo único 3 , c.c. artigo 48, inciso III, ambos da Lei 
Complementar nº 123/2016, alterada pela Lei Complementar nº 147/2015, regulamentado pelo Decreto 
Federal nº 8.538/2015, o presente certame possui COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO 
OBJETO LICITADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, bem como as COOPERATIVAS 
que atendam o artigo 34, da Lei Federal nº 11.488/20074. 
1.4. O processamento do Pregão será realizado na sede do CIOESTE, localizada na Alameda Xingu, 
350, conjunto 1103/1104 – Alphaville Industrial – Barueri/SP, do dia 06/12/2023 às 09h00, para abertura 
às 09h30min, e será conduzido por Pregoeiro com auxílio das Equipes de Apoio e de Acompanhamento 
Técnico. 
1.5. A proposta deverá obedecer às especificações e exigências deste Edital e dos Anexos que dele 
fazem parte integrante. 
1.6. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
1.7. Para fins deste Edital e de seus Anexos, os MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES deste certame 
e relacionados acima, serão identificados como MUNICÍPIO(S). 
1.8. A existência de preços registrados não impede que os MUNICÍPIOS, sempre que julgarem 
conveniente e oportuno, de efetuar contratações por meio de procedimento licitatório específico, ou 
diretamente, respeitada a legislação vigente. 
1.9. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o interessado será 
convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de entrega, nas condições preestabelecidas. 
1.10. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas por intermédio de emissão 
de nota de empenho de despesa, ordem de fornecimento, ou outro instrumento similar, conforme 

 
2  Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.          
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou 
regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação 
federal.  
 
3 Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:        (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
(...) 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;       
   
4 Art. 34.  Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite 
definido no inciso II do   caput do art. 3º. da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos 
cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei 
Complementar. 
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Instrução Normativa CIOESTE nº 004/2016, respeitando-se os regulamentos específicos de cada 
MUNICÍPIO. 
1.11. Os extratos das Atas de Registro de Preços e o(s) eventual(is) contrato(s) será(ão) 
obrigatoriamente publicado(s) na Imprensa Oficial. 
 

2. OBJETO E VALOR 

2.1.      Esta licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE HIGIENIZANTE 
PARA MÃOS, LÍQUIDO, SEM ENXAGUE E DISPENSER PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, conforme especificações constantes do ANEXO VII - Termo de Referência. 
2.2. Estimativa realizada na fase inicial, sinalizou valor global médio de R$ 25.464.824,00 (vinte e 

cinco milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais), sendo os preços 

médios constantes do ANEXO VII, considerados limite teto para a fase de lances e de negociação, bem 

como os demais critérios previstos neste Edital. 

2.3. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
específicas de cada MUNICÍPIO, por ocasião da formalização da Ordem de Fornecimento. 
 
3. PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação EMPRESAS do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 
e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
3.2. Não será permitida a participação de empresas: 
3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a Administração Pública; 
3.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
4.1. Por ocasião da fase de credenciamento, as licitantes deverão observar as seguintes disposições: 
4.1.1. Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo 
da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 
assinado pelo representante legal, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
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d) A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 
ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço; 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários; 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
g) Na fase de lances e de negociação do preço final será permitido o uso de celular exclusivamente 
para esclarecimento de caráter excepcional, devendo prevalecer os poderes outorgados ao Procurador 
conforme condição expressada na alínea “b” supra. 
4.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido 
no ANEXO III deste Edital, que deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 01 (Proposta) e 02 
(Habilitação). 
4.1.3. Quanto às microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas: 
a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) 
e nº 2 (Habilitação). 
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES 
DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes nºs 01 e 
02. 
5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
(dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da 
identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

“DENOMINAÇÃO DA LICITANTE - CNPJ” 

 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
“DENOMINAÇÃO DA LICITANTE - CNPJ” 

 
6. CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 



 

 

Alameda Xingu, 350, conjuntos 1103/1104, Alphaville Industrial, Barueri/SP 
CEP. 06455-911 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: contato@cioeste.sp.gov.br   

6.1. A proposta poderá ser apresentada na forma sugerida pelo ANEXO VIII, redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal ou procurador, devendo conter e incluir: 
6.1.1. Identificação completa da licitante (ex.: nome, endereço, fone, e-mail, e número do CNPJ). 
6.1.2. Número do Pregão e do Processo. 
6.1.3. Item, que deverá ser compatível com o ANEXO VII - Termo de Referência; 
6.1.4. Identificação e especificação completa dos produtos ofertados. 
6.1.5. Preço unitário do item e do lote, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente nacional, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, observado o disposto no item 6.4 e alíneas a seguir. 
a) Será considerada a oferta de preço com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
6.1.6. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 
de abertura dos envelopes. 
6.1.7. Declarações, que poderão ser impressas na proposta de que: 
a) o serviço/produto ofertado, e que será entregue, atende integralmente às especificações exigidas 
no ANEXO VII - Termo de Referência; 
b) o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
6.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 
reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
6.3. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá corresponder aos preços finais, considerados 
benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza; 
6.3.1. Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
6.4. O preço deverá ser apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas decorrentes, de tributos de qualquer natureza, frete/transporte, alimentação e 
hospedagem, todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o cumprimento do objeto da 
presente licitação que incluem: 
a) pagamento de todo pessoal assim como todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor; 
b) todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
6.5. Apresentada a proposta, a proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital. 
 
7. CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
7.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
  
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 
a) registro empresarial, no caso de empresário individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
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de eleição de seus administradores, ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19/07/20125; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresarial, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 7.1.1. não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 
c1)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c2)  Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda; ou Certidão 
Negativa de Débitos Tributários, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado; 
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 
1.470/2011; 
7.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, do contrato 
ou instrumento equivalente; 
7.1.2.2. As microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 

 
5 Art. 27.  A Cooperativa de Trabalho constituída antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua 
publicação, para adequar seus estatutos às disposições nela previstas.  
Art. 28.  A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 4º desta Lei constituída antes da vigência desta Lei 
terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publicação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos incisos I, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 7º desta Lei, conforme deliberado em Assembleia Geral. 
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úteis, contados a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual 
período, a critério do CIOESTE, mediante apresentação de justificativa pela licitante interessada, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão; 
7.1.2.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos 
de regularização fiscal e trabalhista de que trata o subitem 7.1.2.3., nos termos do §4º, do artigo 4º do 
Decreto Federal nº 8.538/2015.6 
7.1.2.5. A não regularização da documentação nos prazos previstos no subitem 7.1.2.3. implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 
CIOESTE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em sessão pública, retomar 
os atos referentes ao procedimento licitatório, ou revogar a licitação, nos termos do artigo 43, §2º, da 
Lei Complementar nº 123/2006, c.c. artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02. 
 
7.1.3 QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a)  Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor. 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com os respectivos termos 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente 

 
6 Art. 4º  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
§ 1º  Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o  caput, será 
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
§ 2º  Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será contado a partir: 
I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; ou 
II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de fases. 
§ 3º  A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
§ 4º  A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após  os prazos de regularização fiscal de que 
tratam os §§ 1º e 3º. 
§ 5º  A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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registrados no órgão competente e assinados por contador (item 2.1.4, das NBC-T-2.1, do Conselho Federal 

de Contabilidade)7; 
c.1) Nos casos de empresas recém-constituídas, com tempo de atividade inferior a 01 (um) ano, a alínea 
“b” deverá ser substituída por balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado no órgão 
competente, devidamente assinado por contador e pelo titular ou representante legal da Entidade (item 

2.1.4, das NBC-T-2.1, do Conselho Federal de Contabilidade)5; 
b.2) Nos casos de sociedades regidas pela Lei Federal n° 6.404/76 (sociedade anônima), deverá ser 
apresentado através de publicação em Diário Oficial. 
b.3) Para as empresas que efetuarem a escrituração digital através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED (Decreto Federal n° 6.022/2007), deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial e as 
demais Demonstrações Contábeis extraídos do sistema, juntamente com o recibo de entrega e 
requerimento de autenticação de livro digital, nos termos da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 
 
d)  Apresentação dos índices econômicos e financeiros a seguir mencionados, extraídos do balanço 
devidamente assinado por contador e pelo titular ou representante legal da Entidade (item 2.1.4, das NBC-

T-2.1, do Conselho Federal de Contabilidade)4: 
 
d.1) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,0 (um), obtido através da seguinte fórmula: 

ILC =    ATIVO CICULANTE     
              PASSIVO CIRCULANTE 

 
c.2) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (um), obtido através da seguinte fórmula: 
 

ILG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
c.3) Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,50 (zero vírgula cinquenta), obtido 
através da seguinte fórmula: 
 

IEG =   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 

 
 
7.1.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a)  declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do 
ANEXO V deste Edital. 
b)  declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo 
constante do ANEXO VI deste Edital. 

 
7 2.1.4 – O Balanço e demais Demonstrações Contábeis de encerramento de exercício serão transcritos no "Diário", 
completando-se com as assinaturas do Contabilista e do titular ou representante legal da Entidade. Igual procedimento 
será adotado quanto às Demonstrações Contábeis elaboradas por força de disposições legais, contratuais ou estatutárias. 
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7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.2.1. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 
documentação: 
a)  A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido. 
c) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão. 
d) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
7.2.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração (cópias 
simples acompanhadas do documento original) no ato de processamento do Pregão, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou através de impresso informatizado obtido via Internet. 
7.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 
7.2.4. TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM NOME DA 
LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E RESPECTIVO ENDEREÇO, DEVENDO  SER OBSERVADO O 
SEGUINTE8:  
a)  se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ;  
b)  se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz;  
c)  atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em 
nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.  
7.3. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do subitem 7.2.4. implicará na inabilitação 
da licitante.  
7.4. Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  
7.5. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação sejam apresentados, preferencialmente 
sem encadernação, em ordem sequencial, numerados e agrupados por meio de presilha de plástico 
(romeu e julieta), destacando-se as partes principais de cada documento, de acordo com as exigências 
do Edital (razão social, CNPJ, datas de vencimento, etc), a fim de permitir maior rapidez durante a 
conferência e exame correspondente.  
7.5.1. O desatendimento dessas recomendações não acarretará sanção ou inabilitação das licitantes. 
 
8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
8.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de que a 
proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e “habilitação”. 

 
8 Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – 
Brasília : TCU, Secretaria‑Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pag. 
461 (A versão eletrônica desta obra está disponível em www.tcu.gov.br na seção Publicações institucionais) 

http://www.tcu.gov.br/
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8.2 Serão então iniciadas as aberturas dos envelopes propostas, efetuando-se a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital, rubricando-se os conteúdos das 
propostas por parte de todos os presentes. 
8.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) cujo preço global for simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto para parcelas unitárias da 
remuneração. 
8.3.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta. 
8.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
8.4 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
8.4.1 Para efeito de seleção será considerado o preço global. 
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos, inferiores à proposta de menor preço, ou 
inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, observada, em ambos os 
casos, a redução mínima de R$ 1,00 (um real), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro lance 
formulado. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário dos 
itens. 
8.7 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
8.8 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
8.8.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; 
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8.8.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta; 
8.8.2.1 Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
8.8.2.2 Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido anteriormente, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
8.8.2.3 No caso de empate de preços, haverá sorteio para definir a ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
8.8.2.4 Não serão aceitos lances verbais em valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado pela 
Administração.  
8.8.2.5 Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
8.8.3 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
8.8.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, 
da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido anteriormente; 
8.8.4.1 Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a outra hipótese prevista, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
8.9 Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 8.4, deste Capítulo, e aquelas selecionadas 
para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
8.10 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
8.11 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Setor competente, e, por analogia, pelo 
parágrafo 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.12 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação do respectivo proponente. 
8.13 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
8.13.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 



 

 

Alameda Xingu, 350, conjuntos 1103/1104, Alphaville Industrial, Barueri/SP 
CEP. 06455-911 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: contato@cioeste.sp.gov.br   

8.13.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
8.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 
8.16 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
9.  DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS, DA APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS 
UNITÁRIOS E DA ENTREGA DE AMOSTRAS A SEREM APRESENTADOS PELA LICITANTE VENCEDORA 
 
9.1.   A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias a contar da publicação 
do resultado da licitação, das 09h00 às 16h00, na sede do CIOESTE, ou poderá apresentar na própria 
sessão as amostras e os seguintes documentos: 
a) Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da empresa 
licitante, comprovando o fornecimento de materiais equivalentes e compatíveis (similares) em 
percentual de no mínimo 50%9 (cinquenta por cento) dos itens relacionados ao objeto licitado. Será 
aceito a comprovação de aptidão técnica dos percentuais exigidos por mais de um atestado 
b) A licitante considerada vencedora deverá encaminhar ao(à) Pregoeiro(a), na Sede do CIOESTE 
(endereço no rodapé), a planilha de preços unitários de cada item, compondo, ao final, o total ofertado 
no lance verbal. 
c) Referidos preços deverão respeitar os preços unitários mesma proporção de redução alcançada entre 
o valor inicial da oferta e o valor da proposta aceita. 
d) O CIOESTE verificará em caso de solicitação a conformidade das amostras apresentadas pela licitante 
vencedora, observando-se as condições estabelecidas no ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA, ocasião 
em que será emitido o relatório de aprovação ou reprovação. 
9.1.1. Para os itens 1 e 4, deverão ser entregues, juntamente com a amostra: 
a) Certificado de registro de cosmético, emitido pela ANVISA/MS – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde, conforme estabelece o artigo 12 da Lei Federal 6.360/76, bem como RDC 
N° 752 de 19 de setembro de 2022 – Ministério da Saúde, dentro da validade, podendo ser retirado do 
sitio oficial da ANVISA ou publicação deste registro no Diário Oficial da União. 

 
9 SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos 
do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-
se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, 
assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 



 

 

Alameda Xingu, 350, conjuntos 1103/1104, Alphaville Industrial, Barueri/SP 
CEP. 06455-911 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: contato@cioeste.sp.gov.br   

b) Autorização de Funcionamento expedida ANVISA/MS – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde, conforme estabelece o Art. 21 da Lei Federal 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973. 
c) Licença Sanitária em vigor, emitida pela Autoridade Sanitária Municipal ou Estadual, conforme o caso, 
segundo o que dispõe a Portaria nº 2.814/GM de 29 de maio de 1998, expedida pelo Ministério da Saúde. 
d) Ficha de segurança de produtos químicos (FISPQ), fornecendo informações do produto quanto à 
segurança, saúde, proteção e ao meio ambiente. Elaborada em conformidade integral com a Norma 
Técnica NBR-14.725 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
9.1.2. Para os itens 2 e 4 deverão ser entregues, as amostras em embalagem original, manual, buchas e 
parafusos ou adesivo colante, chave de segurança e insumo para realização de testes. 
9.1.3. Para os itens 3 e 6 deverão ser entregues, as amostras em embalagem original, manual, buchas e 
parafusos ou adesivo colante e chave de segurança, com ficha técnica e relatório de testes das pilhas 
em laboratório comprovando o ciclo de utilização das pilhas, demonstrando no mínimo 130.000 ciclos, 
bem como insumo e pilhas para realização de testes. 
9.1.4. A não apresentação das amostras e documentos mencionados no item 9.1. e seus subitens 
ensejará a desclassificação da LICITANTE. 
9.1.4.1. O prazo para apresentação dos documentos e amostras mencionadas no item 9.1. e seus 
subitens poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo CIOESTE. 
9.2.  A não apresentação da referida planilha, ou se os preços estiverem em desacordo ou superiores aos 
preços médios unitários constantes do ANEXO VII (QUADRO A), ensejará a desclassificação ou 
inabilitação, conforme o caso, por fato superveniente. 
9.3. Havendo desconformidade com o termo de referência ou ainda, a sua não apresentação, o 
Pregoeiro(a) deverá informar por escrito os motivos de sua não aceitação. 
9.3.1. O Pregoeiro(a) para a verificação da conformidade das amostras será auxiliada pela equipe técnica. 
9.4.    Havendo desconformidade, ou ainda, a não apresentação dos referidos documentos, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo-se à negociação com o 
proponente, através de sua convocação na imprensa oficial, para avaliação dos documentos de 
habilitação, bem como das exigências contidas no ato convocatório. 
 
10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
10.1.  Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. 
10.1.1. As impugnações poderão ser protocoladas diretamente na sede do CIOESTE, no endereço 
constante do rodapé, das 09h00 às 16h00, em dias úteis ou por meio eletrônico, para o e-mail 
licitacao@cioeste.sp.gov.br, dirigidas ao(à) Pregoeiro(a), respeitando-se o prazo legal estabelecido no 
subitem 10.1. 
10.1.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição, no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do 
respectivo recebimento. 
10.1.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do Edital não afetar a formulação das 
propostas. 
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10.1.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
10.2.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser protocolados ou encaminhados via e-mail, 
licitacao@cioeste.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, das 09h00 às 16h00. 
10.2.1. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) responder os questionamentos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
contados do respectivo recebimento. 
 
11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1.  Dos atos do(a) Pregoeiro(a) cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, concedendo-se o 
prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr a partir do dia em que houver expediente no CIOESTE, 
para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando  as  demais  licitantes, desde  logo, 
intimadas  para  apresentar  contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista dos autos. 
11.2. Os recursos mencionados no subitem 10.1. deverão ser protocolados diretamente na sede do 
CIOESTE, no endereço constante do rodapé, das 09h00 às 17h00, em dias úteis, dirigidas ao(à) 
Pregoeiro(a). 
11.3.  A   ausência   de manifestação   imediata   e motivada   pela   licitante, logo após a declaração dos 
licitantes vencedores, importará na decadência do direito de recurso, acarretando a adjudicação do 
objeto do certame às licitantes vencedoras e no encaminhamento do processo   à autoridade   
competente para   a homologação. 
11.4. Na hipótese de interposição recursal, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
11.5. Uma vez decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
11.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 
a invalidação dos  atos  insuscetíveis  de aproveitamento. 
 
12.   DA VALIDADE E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
12.1.  O  prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir  da 
data de sua  assinatura,  a ser  formalizada  com observância  das  disposições  do Instrução Normativa 
CIOESTE nº 004/2016, e da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber. 
12.2.  Homologado o certame, a(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) pelo CIOESTE, no prazo  de até 
03  (três)  dias  úteis,  para assinar a Ata  de Registro  de Preços, cuja minuta integra este Edital (ANEXO 
X), onde depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de entrega, nas 
condições estabelecidas. 
12.2.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
CIOESTE. 
12.3.   O CIOESTE ou os MUNICÍPIOS não serão obrigados a contratar o objeto desta licitação, podendo 
licitar quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
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detentora, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à Detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.  Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a 
celebrar a Ata de Registro de Preços, proceder-se-á convocação das licitantes para, em sessão pública, 
retomar  os atos  referentes  ao procedimento  licitatório,  nos termos  do inciso  XXII  do artigo 4° da Lei 
Federal n° 10.520/02. 
12.5.   A empresa Contratada/Detentora se obriga a manter,  durante  toda a execução  do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, 
algum documento perder a validade. 
 
13.  DOS PREÇOS REGISTRADOS 
13.1.  Os  preços  a serem  registrados  na Ata  de Registro  de Preços  serão  referentes  ao último lance 
ofertado pela empresa licitante vencedora, nos moldes da legislação vigente. 
13.2.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/93. 
13.3.  O  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços e bens registrados, cabendo CIOESTE promover 
as necessárias negociações junto às fornecedoras. 
13.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o CIOESTE deverá convocar a fornecedora, visando  à negociação  para  redução  
de preços  e sua  adequação ao praticado  pelo mercado; 
13.4.1. Frustrada a negociação, a fornecedora será liberada do compromisso assumido. 
13.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a fornecedora, mediante 
requerimento  devidamente  comprovado,  não puder  cumprir  o compromisso,  o CIOESTE poderá: 
a)  liberar  a fornecedora  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de penalidade, confirmando  a 
veracidade  dos  motivos  e comprovantes  apresentados,  se  a comunicação ocorrer antes da solicitação 
de execução de serviços/ entrega de produtos; 
b)  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
13.6.  Não havendo êxito nas negociações, o CIOESTE poderá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
13.7.   O CIOESTE promoverá ampla pesquisa de mercado,  de forma  a comprovar  que  os  preços  
registrados  permanecem  compatíveis  com  os  nele  praticados, condição indispensável para a 
continuidade da contratação do objeto licitado. 
13.8. Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo CIOESTE, na qualidade de órgão gerenciador, entre os municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e demais participantes; de municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e não participantes; ou seja, entres os 
próprios participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços, bem 
como entre estes e o CIOESTE, quando for o caso, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE nº 
001/2017. 
13.9. Poderá ser utilizada a Ata de Registro de Preços por qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 



 

 

Alameda Xingu, 350, conjuntos 1103/1104, Alphaville Industrial, Barueri/SP 
CEP. 06455-911 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: contato@cioeste.sp.gov.br   

Gerenciador e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada a vantagem 
econômica, e observado no que couber as condições e previsões na Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
11 da Lei nº 10.520/2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013. As aquisições ou 
solicitações de adesões por Órgãos não participantes não poderá exceder, por órgão ou entidade, o 
percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços desta licitação. Assim como, independentemente do número de órgão ou entidades não 
participantes a somatória das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
14.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1.  A Detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, solicitação de execução de serviços, ou 
instrumento   equivalente, no prazo   estabelecido   pela   Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
14.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e d do item 14.1. caput será 
formalizado por despacho do CIOESTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 
 
15.   DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
15.1.  A contratação poderá ser formalizada  através  de Ordem Fornecimento, Nota de Empenho de 
Despesa, ou outro documento similar, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE nº 004/2016. 
15.2.  Os MUNCÍPIOS indicarão em momento oportuno o órgão ou servidor responsável pelas tratativas 
com os fornecedores/detentores. 
15.3. As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as necessidades dos MUNICÍPIOS 
e se farão por meio da emissão de Ordem de Fornecimento, conforme modelo constante do ANEXO XIII 
à empresa detentora da Ata de Registro de Preço, que será acompanhada da respectiva nota de 
empenho prévio, transmitidos por quaisquer meios de comunicação possível (fax ou e-mail). A detentora 
da Ata deverá, através de prévio contato com cada MUNICÍPIO, indicar todos os meios que possui 
visando dar maior rapidez aos atendimentos. 
15.4. A empresa detentora do preço registrado que, convocada, recusar-se em prestar o 
serviço/entrega, terá seu Registro de Preços cancelado, responderá civil e criminalmente pelos 
agravantes ao paciente que poderão advir de sua recusa, sendo-lhe também aplicadas as sanções legais 
cabíveis. 
15.5. Periodicamente, para atender princípio legal, cada MUNICÍPIO poderá e o CIOESTE deverá 
pesquisar o preço efetivamente praticado pelo mercado e, somente autorizar a contratação se constatar 
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que o preço registrado está de acordo com o praticado pelo mercado, certificando tal condição nos 
autos. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 
16.1. Os pagamentos serão parciais, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis indicados pelos MUNICÍPIOS, e efetuados em até 
30  (trinta) dias após a liberação das Notas Fiscais/Faturas pelo órgão competente para tanto. 
16.2.  Os  pagamentos  serão  efetuados  mediante  crédito  em conta corrente,  em nome da 
Contratada. 
16.3.  Caso  venha a ocorrer  a necessidade  de providências  complementares  por  parte  da Contratada,  
a fluência  do prazo  será  interrompida,  reiniciando-se  sua  contagem a partir  da data do respectivo 
cumprimento. 
16.4. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da transmissão 
da Ordem de Fornecimento.  
 
17.  DA FISCALIZAÇÃO 
17.1.  Os MUNCÍPIOS exercerão a mais ampla fiscalização da execução contratual. 
17.2.  A fiscalização por parte dos MUNICÍPIOS não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a 
responsabilidade da Contratada/Detentora em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
18.  DAS PENALIDADES 
18.1.  São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.2.   A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a proposta; desistir  
da proposta,  do lance  ou da oferta;  deixar  de entregar  documentação exigida  para  o certame;  
comportar-se  de modo inidôneo  ou fizer  declaração  falsa,  poderá estar sujeita à pena de suspensão 
de seu direito de licitar e contratar com os MUNICÍPIOS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7°, da Lei n° 10.520/02. 
18.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 20.2, também ensejará à licitante a cobrança por via 
administrativa ou judicial de  multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta. 
18.2.1.1. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por cento) 
de que trata o subitem 20.2.1, levará em consideração o valor do item/lote proposto, multiplicado por 
sua quantidade total estimada no ANEXO VII do ato convocatório. 
18.3.   A  recusa  injustificada  da adjudicatária  em assinar,  aceitar  ou  retirar  a Ata de Registro de 
Preços, o Contrato  ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CIOESTE ou pelos 
MUNICÍPIOS caracteriza o descumprimento  total  da obrigação  assumida,  sujeitando-se  à multa  de 
até 20%  (vinte  por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
18.4.  O  atraso  injustificado  na execução  contratual,  ou na entrega  de produtos ou serviços,  sem  
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/02, 
sujeitará a Contratada/Detentora, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência,  quando a Contratada/Detentora  descumprir  qualquer  obrigação  contratual, ou quando  
forem  constatadas  irregularidades  de pouca gravidade,  para  as  quais  tenha concorrido diretamente; 
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b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 
c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não executada, ou 
executada em desacordo com as especificações técnicas, para atraso superior a 10 (dez) dias, 
caracterizando-se inexecução parcial; 
d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total; 
e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com os MUNICÍPIOS, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos apenados por 3 (três) 
vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem como as  faltas  graves  que  
impliquem  a rescisão  unilateral  do  contrato  ou  instrumento equivalente; 
f)  declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a Administração  Pública,  na prática de 
atos de natureza dolosa pela Contratada/Detentora, das quais decorram prejuízos ao interesse público 
de difícil reversão. 
18.4.1. As  sanções  de advertência,  suspensão  e declaração  de inidoneidade  poderão  ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 
18.5.  Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior 
ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelos MUNICÍPIOS ou 
CIOESTE, conforme o caso. 
18.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 
18.6.  O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 
apreciado e anuído pelos MUNICÍPIOS, se efetuado  dentro  dos  prazos fixados no contrato ou 
instrumento equivalente. 
18.7.  O  valor  da multa  poderá  ser  deduzido  de eventuais  créditos  devidos  pelos MUNICÍPIOS e/ou 
da garantia prestada pela empresa Contratada/Detentora, quando por esta solicitado. 
18.7.1. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da infratora. 
18.8.  O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada/Detentora do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas por força do instrumento contratual. 
 
19.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada   a igualdade de oportunidade   entre   as   licitantes e, desde que, não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.2.  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 
19.3.  Todos  os documentos  de habilitação,  cujos  envelopes  forem  abertos  na sessão,  bem como as 
propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelas licitantes presentes que assim o desejarem. 
19.4. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado. 
19.4.1. Após a  assinatura  da Ata  de Registro  de Preços,  com a respectiva  publicação,  os envelopes 
contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual todos serão inutilizados. 
19.5.  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado. 
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19.6.    A   Contratada/Detentora   obriga-se   a  aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais, acréscimos 
ou supressões no objeto contratado, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do parágrafo 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
19.7.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da 
Equipe de Apoio. 
19.8.  A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de fato   
superveniente   devidamente   comprovado,   ou  anulada   no  todo  ou  em  parte   por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou 
indenização, com fulcro no art. 49 da Lei de Licitações. 
19.9.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á o do 
vencimento. 
19.10.  No caso da sessão do Pregão Presencial vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do (a) 
Pregoeiro (a), e serão  exibidos, ainda  fechados  e com as  rubricas  aos participantes, na subsequente 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
19.11. A Licitante/DETENTORA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento contratual, 
todas as normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, independentemente de 
sua transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e seus anexos, como, por exemplo, 
aquelas expedidos pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, CETESB, MAPA, MS, etc., em especial as 
disposições da Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 
19.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Barueri, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
19.13.  Integram o presente Edital: 
 
ANEXO I  – TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL; 
ANEXO II  – TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO III  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA; 
ANEXO V  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
ANEXO VII  – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO VIII  – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO IX  – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X  – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
ANEXO XI  – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU 

ATO JURÍDICO ANÁLOGO; 
ANEXO XII  – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO; 
ANEXO XIII – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 002/2016; 
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ANEXO XIV – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 004/2016; 
ANEXO XV – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 001/2017. 
 
 
 

BARUERI/SP, 22 de NOVEMBRO de 2023. 
 
 
 

JOSUÉ RAMOS 
Presidente do CIOESTE 
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ANEXO I – TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 
 

Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
Município:      Estado: 
 
E-mail:        
 
Telefone:      Fax: 
 
DECLARAMOS que recebemos o Edital do PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023, mediante a 
entrega de PEN DRIVE/CD/DVD, ou solicitação por meio do e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br. 

 
 

 
..................., ............... de ................................ de 2023. 

 
 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Favor enviar para o e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br.  
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ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, CREDENCIA o(a) Sr.(a) _____________________________, portador(a) do RG n° 

__________ e CPF n° _____________, para representá-la perante o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE no processo licitatório supra 

mencionado, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 
 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO  

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 

  
 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 

 
 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é 
microempresa (   ), empresa de pequeno porte (   ), ou cooperativa (   ) (assinalar de acordo com o 
enquadramento); nos termos previstos nos incisos I e II, §§ 1° e 2°, bem como não possuir quaisquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos 
previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, bem como os benefícios de tratamento 
diferenciado previsto na referida norma legal, em especial a participação da licitação supramencionada 
destinada EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 
 
 

Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° 
da Constituição Federal. 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 

 

 

Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a 

inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar neste Pregão Presencial, bem como 

estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos durante o certame. 

                                           Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
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ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIGIENIZANTE PARA MÃOS, LÍQUIDO, SEM 

ENXAGUE E DISPENSER PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, conforme 

exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

A administração pública, a partir da Constituição Federal de 1988, passou a reconhecer os municípios 

como entes federativos. Essa autonomia adquirida conferiu novas responsabilidades políticas, 

administrativas, orçamentárias e financeiras, gerindo as políticas públicas e os assuntos relativos ao 

interesse local (GERIGK; PESSALI,2014). Diante dessas novas atribuições e maiores responsabilidades, 

por parte dos entes municipais, muitos gestores encontram grandes dificuldades para gerir seus 

municípios, tanto pela escassez de recursos financeiros, como pela dificuldade de materiais e recursos 

humanos. Face esses obstáculos surge a possibilidade da associação entre os entes municipais, os 

chamados consórcios públicos intermunicipais, que visam a cooperação entre as partes para a obtenção 

de um fim comum (ALVES et al, 2015). 

Os Consórcios Intermunicipais são criados para cooperação horizontal, tendo como objetivo a ampliação 

de gestão e disponibilidade de recursos, para prestar os serviços relativos ao desenvolvimento urbano, 

saúde, infraestrutura, saneamento básico e gestão ambiental. Segundo o Batista et al (2011), para os 

gestores públicos municipais, os consórcios são fatos reais e concretos e em operação em muitas regiões 

do Brasil. Sua existência se justifica por inúmeras situações concretas, auxiliando os governos municipais 

na execução de sua missão constitucional e na melhoria de serviços públicos, através da cooperação 

entre os associados potencializando a capacidade na execução de políticas de desenvolvimento 

econômico e social. 

Corroborando essa ideia, Pires (2015) destaca a baixa capacidade técnica e financeira dos entes 

municipais, e defende que a criação e associação entre os municipalistas possibilita a criação de parcerias 

e o fortalecimento institucional entre os entes federados, trazendo ganhos de eficiência na gestão e 

execução de despesas públicas. Pires (2015, p.9). Entre vantagens deste tipo de associação, o mesmo 

autor enumera: 

• Dentre os benefícios que este tipo de instrumento poderia trazer aos municípios de menor porte, 

destaca-se a prática de gestão intergovernamental, pois a maioria desses municípios não possui escala 
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suficiente para a prestação de serviços públicos e que desta forma poderão aprimorar sua capacidade 

técnico-administrativa.  

• Além disso, a implementação dos Consórcios Públicos poderá fomentar a desconcentração de 

investimentos que se localizaram tradicionalmente nos grandes centros urbanos em favor de municípios 

mais pobres, que possuem menor capacidade técnica para a elaboração de projetos, evidenciando uma 

redistribuição de renda e recursos. 

Para Prates (2010), o consorciamento intermunicipal tem como benesse a possibilidade da obtenção de 

atender à demanda pela oferta de bens públicos com economias de escala, tanto no que tange aos 

recursos financeiros como de material, sem as quais cada município isoladamente não conseguiria 

atingir. A própria legislação é que traz como um dos objetivos do consórcio a possibilidade do 

compartilhamento. O Decreto 6.017/07, em seu art. 3 III, ao abordar a temática assim dispõe: 

 “o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 

equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de 

pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal". 

A compra em consórcio ou licitação compartilhada tem como objetivos a economia gerada e a 

desburocratização, por meio de apenas um processo para vários municípios. Cabe reafirmar que a 

compra compartilhada garante a observância dos princípios constitucionais da isonomia e da seleção 

mais vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar a oportunidade a todos os que desejam 

realizar contratos com a Administração Pública (PROVIN, 2012).  

Para o mesmo autor (2012), o consórcio serve como amparo técnico e logístico para os seus 

consorciados, responsabilizando-se por toda a parte burocrática e jurídica dos contratos firmados. 

Já, para Dutra et al (2015 p. 15), a compra compartilhada permite, além da possibilidade de aquisições 

com melhores preços do que a média nacional, em virtude da escala, a economia em relação aos 

processos administrativos. A compra individual ensejaria com que cada município suportasse as 

despesas administrativas com pessoal administrativo, jurídico, formalização de contrato, equipe de 

licitação, publicações, dentre outras. 

No entanto, a principal vantagem observada é no que diz respeito ao princípio da economia. O 

atingimento do princípio em comento inicia-se desde os recursos humanos necessários para a realização 

do certame, pois muitos municípios não têm grande quantidade de pessoas especializadas ou até mesmo 

um número de servidores efetivos que poderia realizar esse procedimento administrativo.  
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Outro ponto mencionado na economia guarda relação com a publicidade. Ocorre que se as licitações 

fossem realizadas separadas pelos entes municipais gerariam um grande valor de publicação legal, 

enquanto as publicações realizadas pelos consórcios abrangem todos os municípios envolvidos em 

apenas uma publicação.  

Destacamos, ainda, que a licitação compartilhada assegura uma maior economia nas compras. A 

aquisição de grande quantidade de itens atrai maior concorrência entre grandes empresas, com a 

consequente obtenção de melhores preços, ao mesmo passo que atende as necessidades de todos os 

municípios envolvidos no processo licitatório.  

Ou seja, podemos anotar três grandes vantagens nas compras compartilhadas:  

• economia processual, pois, em vez de se realizarem diversas licitações, é feita apenas uma para 

todos os órgãos participantes;  

• ganho de escala promovido pela agregação dos quantitativos demandados pelos órgãos permite 

a negociação de um preço final mais vantajoso para a Administração Pública; 

• especificações técnicas com maior qualidade, uma vez que se pode aproveitar a expertise técnica 

compartilhada entre os órgãos participantes na fase de planejamento. 

Cada uma das vantagens mencionadas também traz benefícios para os licitantes. A economia processual, 

por exemplo, reflete-se nos licitantes, que podem participar de uma única licitação, concentrando o seu 

esforço, em vez de participar de forma dispersa de vários processos licitatórios. Ademais, ao ter a 

garantia de um volume maior de fornecimento, os licitantes podem oferecer preços unitários mais baixos 

e ganhar na escala dos produtos a serem vendidos. Por fim, especificações técnicas melhores favorecem 

licitantes com produtos melhores e mais preparados, que passam a ter mais chances de vencer o 

processo. 

Ainda, e talvez o mais importante, é o atingimento pleno que as compras compartilhadas permitem, em 

relação ao caput, do art. 5º, da CF/88. 

O referido artigo traz em seu bojo o princípio da isonomia (formal e material). A compra compartilhada 

permite que os cidadãos de um município mais pobre utilizem os mesmos materiais que os dos 

municípios mais ricos. Ou seja, estabelece igualdade de condições e tratamento entre pessoas que se 

encontram na mesma situação (alunos do ensino fundamental), mas, que por circunstâncias outras, 

vivem em municípios com diferentes graus de desenvolvimento econômico. 

Assim sendo, a isonomia formal é atingida em seu aspecto formal, pois os alunos de toda a região estão 

sendo tratados com igualdade diante da lei, e material, pois, dado o rigor técnico, a desburocratização 
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e, principalmente, a economicidade, um município com menores condições financeiras estará 

fornecendo à sua rede, o mesmo material que um município em melhores condições econômicas. Ou 

seja, a licitação compartilhada permite trazer para a igualdade material, pessoas que, dada a condição 

financeira do município, não teriam condições de receber o referido material, não fosse a licitação 

compartilhada. 

Ressaltamos, ainda, que, em sendo um processo de registro de preços, que não impõe a obrigatoriedade 

da obtenção efetiva de bens e serviços, os itens registrados poderão ser ou não consumidos pelos 

Municípios consorciados, trazendo uma série de vantagens convertidas em benefícios, não limitando 

apenas a previsão orçamentária, a imprevisibilidade do consumo, ao volume de estoques, ao 

fracionamento de despesas, a redução do número de licitações, aos tempos envolvidos na aquisição, 

atualidade dos preços, participação de todo o espectro de empresas, transparência, custo e, por fim, 

aproveitamento de bens.   

 Muitas das vantagens apresentadas, por si só, expõem explicitamente os benefícios, desmerecendo 

comentários por estarem descaradamente impressos no sistema. Porém valerá a pena destacar mais 

detalhadamente alguns itens que poderão, sob a luz de holofotes, obterem clareza da escolha correta e 

adequada para o caso concreto.   

O fato da Administração não ter a obrigatoriedade de consumir o item registrado, em detrimento de 

outros meios de aquisição, mostra-se eficiente na medida em que utiliza aquilo que é realmente 

necessário. E, no caso de se consumir apenas aquilo que necessita, fica o item em estoque reduzido a 

sua condição essencial de armazenamento estratégico do ponto de vista da Instituição, tendo seu espaço 

e condição de financiamento, por ordem de estocagem desnecessária, reduzido a qualidade de entrega 

face à utilização (just in time), com sobra de orçamento para utilização em outras aquisições também 

importantes.   

  

Destacamos, ainda, que pelo caráter simplificado o Sistema de Registro de Preço, será reduzida a 

quantidade de licitações por conta da natureza deste instrumento, que tem como condição receber o 

bem quando lhe convier, evitando, assim, a utilização de uma licitação a cada momento que vier a 

necessitar de novas contratações.    

Essas premissas se aplicam integralmente no caso em tela, uma vez que, o objetivo principal da aquisição 

pretendida é a elevação da qualidade da higienização das mãos, processo de suma importância para a 

saúde pública e, de acordo com a última pesquisa global da Organização Mundial da Saúde (OMS), sobre 

a implementação de programas nacionais de prevenção e controle de infecções se destaca a 
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necessidade urgente de reduzir as desigualdades na disponibilidade de boa higienização das mãos e 

outras medidas de prevenção e controle, situação que se pretende aperfeiçoar com a publicação da 

presente ata.  

Conforme estabelece o Ministério da Saúde:  

“A técnica de higienização antisséptica é igual àquela utilizada para a 

higienização simples das mãos, substituindo-se o sabonete líquido comum 

por um associado a antisséptico, como antisséptico degermante” (BRASIL, 

2007). 

Essa medida simples é capaz de impedir a contaminação de doenças graves, como a Covid, Influenza, 

Tuberculose, Pneumonia, dentre outras que têm causado graves impactos na saúde pública no Brasil e 

na região. 

Ainda de acordo com a OMS, quanto às infecções causadas pela falta de higiene das mãos: 

“Metade dessas infecções pode ser evitada com a implementação de 

práticas e programas eficazes, incluindo estratégias de melhoria da 

higienização das mãos. Essas estratégias também podem prevenir três em 

cada quatro mortes relacionadas à resistência antimicrobiana que ocorrem 

em unidades de saúde. 

Investir em estratégias eficazes de prevenção e controle de infecções 

também pode gerar retornos financeiros significativos. A implementação 

de políticas de higienização das mãos pode gerar retornos econômicos - em 

média, 16 vezes o custo de sua implementação”. 

 

Ou seja, além de ser um impeditivo da proliferação de doenças infectocontagiosas, também é uma 

ferramenta essencial na economia do gasto público com saúde, prevenindo doenças e a utilização mais 

racional dos recursos da saúde, como benefício indireto. 

Ressaltamos, ainda que, com o relaxamento das medidas de isolamento social e o retorno de todas as 

atividades na área da educação, é imprescindível que protocolos de segurança sejam adotados. A 

higienização das mãos fundamental é para frear a disseminação do Coronavírus e outras doenças 

correlatas, atrelado à economia de insumos que impactam significativamente na composição 

orçamentária dos Municípios integrantes do Cioeste. 
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De fato, após um período de relativa calmaria as contaminações pelo Covid voltaram a crescer em nosso 

país (e no mundo). O levantamento do Ministério da Saúde para outubro de 2023 estabelece 

crescimento em quase todas as cidades da região: 

 CASOS LETALIDADE ÓBITOS 

ARAÇARIGUAMA 3.339 2,4% 79 

BARUERI 50.127 2,5% 1.275 

CARAPICUÍBA 45.976 2,9% 1.312 

COTIA 30.859 2,7% 823 

CAJAMAR 5.697 4,8% 273 

ITAPEVI 13.138 6,0% 787 

JANDIRA 9.882 3,7% 368 

OSASCO 49.215 6,5% 3.197 

PIRAPORA DO 
BOM JESUS 

1.682 1,5% 26 

SANTANA DE 
PARNAIBA 

28.508 1,6% 451 

SÃO ROQUE 7.225 1,9% 137 

VARGEM GRANDE 
PAULISTA 

7.281 1,9% 141 

 

Aumento dos casos: 

  

01/01/2022 4.456.489 

30/12/2022 6.315.333 

03/01/2023 6.321.788 

06/11/2023 6.718.868 
*De 01/01/2022 a 03/01/2023 houve um aumento de 41% dos casos. 

Em outras palavras: são necessárias medidas sanitárias preventivas urgentes para evitar-se uma nova 

pandemia e todos os prejuízos e perdas advindas em função do alastramento da doença. A higienização 

das mãos é uma medida simples que pode salvar milhares de vidas. 

Mas, dentre as possibilidades de higienização prática e rápida das mãos, resta justificar a opção pelo 

sabonete em espuma.  

Nesse contexto é importante mencionar ao menos três razões que estabeleceram a discricionariedade 

na opção: sustentabilidade, economicidade e risco à saúde. 
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No que concerne à sustentabilidade, importante mencionar que essa inovação no processo de lavar as 

mãos atende aos preceitos que vêm sendo implantados nas mais diversas ações para suprir as 

necessidades atuais dos seres humanos, sem comprometer o futuro das próximas gerações. A 

sustentabilidade está diretamente relacionada ao desenvolvimento econômico e material sem agredir o 

meio ambiente, usando-se os recursos naturais de forma inteligente para que eles se mantenham no 

futuro.   

É cediço que há alguns anos o Estado de São Paulo vem sofrendo com a escassez de água devido à falta 

de chuvas e outros meios que possam suprir esse recurso, tornando de vital importância a adoção de 

medidas para substituir seu uso de forma responsável e consciente.   

Não obstante as enfermidades a que estamos submetidos sem a correta higienização das mãos, como, 

COVID/19, conjuntivite, diarreia, gripe e hepatite, H1N1, faz-se necessária uma política que estabeleça 

uma mudança de comportamentos para implantar conceitos como o de “sempre lavar as mãos” após 

atividades essenciais como usar transporte público, banheiro, manusear dinheiro, se alimentar etc.   

Essa política de saúde pública não pode ignorar os aspectos ambientais e práticos. A disponibilização de 

“dispensers” contendo produto para higiene das mãos atende a esses dois aspectos. De um lado, atende 

aos critérios de sustentabilidade, pois, evita o uso de águas e toalhas de papel. De outro, facilita a 

conscientização, uma vez que, estará disponibilizado de forma acessível, em vários ambientes escolares, 

não se fazendo necessária a ida a um banheiro para que se higienize as mãos. É comezinho que uma 

mudança comportamental se realiza de maneira muito mais fácil e prática se o acesso às premissas que 

se pretende estabelecer for facilitado, o que se pretende por meio da presente licitação. 

O uso do produto sem enxágue proporcionará maior facilidade ao processo de lavar as mãos, 

impulsionando o usuário a se valer dessa ação. Atualmente ainda é grande o número de usuários de 

banheiros públicos que saem sem lavar as mãos, mas, com a facilidade do uso de um produto qualificado 

e eficaz, com apenas um toque no dispenser é certo o aumento da execução dessa atividade.   

Nesse viés, são efetuadas no mundo diversas campanhas e projetos de sensibilização e conscientização 

sobre a importância do processo de higienização das mãos. Houve também sensível alteração nesse 

processo com a implantação de dispensers de álcool gel em locais públicos após 2015. No entanto, como 

veremos a seguir, a utilização do álcool em gel não é a melhor opção para a rápida higienização das mãos.   

Voltando à sustentabilidade, destacamos, ainda, que o uso da água conjugado ao sabonete 

convencional resulta na geração de resíduos que são desaguados em rios e córregos, medida que 

contraria os atuais conceitos de economia com responsabilidade.   
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A higienização das mãos feita no processo convencional, utilizando água, sabonete líquido e papel 

toalha, embora importante (e essencial em casos de grande acúmulo de sujeira nas mãos), não é 

ambientalmente adequada e deve ser utilizada apenas nas situações recomendadas pela ANVISA. Isso 

porque, a estimativa de consumo por lavagem é de 03 folhas de papel toalha e 07 litros de água (Sabesp, 

2023), sem mensurarmos o sabonete, que é variável.    

O produto sem enxágue objeto da presente ata será acondicionado em dispensers semelhantes aos 

utilizados para o sabonete líquido nos banheiros das escolas. Ele tem aparência translúcida, o que 

permitirá ao profissional avaliar o consumo, facilitando também as inspeções pelos órgãos fiscalizadores, 

devendo mencionar que sua fórmula atende aos preceitos legais em vigor.    

Outro fator importante a ser considerado é que não haverá nenhuma alteração significativa na forma de 

higienizar as mãos, ou seja, o produto será aplicado diretamente na mão para ser espalhado, sem o 

posterior uso do papel e da água.   

Além da minimização do desperdício e da prática da sustentabilidade aqui mencionados, ponderemos 

também a redução da eventual contaminação a que está exposto o usuário, seja por não lavar as mãos, 

seja pelo fato de a higienização com dispensers e sabonete espuma evita que a pessoa tenha a 

necessidade de tocar em outros locais que podem estar contaminados, como torneiras, papel toalha, 

pias etc, o que poderia tornar inútil todo o processo de higienização.    

Além disso, possui biodegradação mais rápida, ou, colocando a situação no coloquial, “menos sabonete 

vai para o ralo”, o que é melhor para o meio ambiente. 

Quanto à economicidade, estudos mostram que as pessoas usam 16% menos água no enxague das 

mãos utilizando o sistema de espuma. Da mesma forma, o uso de água diminui em 45%, já que não é 

necessário umedecer as mãos antes de aplicar o sabonete. 

Além disso os dispensadores liberam menos sabonete do que os dispensadores comuns. Ou seja, eles 

são recarregados com menos frequência, isso proporciona um maior espaço de tempo entre as compras 

e menor espaço para armazenagem no almoxarifado. 

O sabonete em espuma é bastante semelhante ao líquido, porém, com maior rendimento e economia. 

Tende a cobrir mais espaço da mão com menor gasto de sabonete (tende a render três vezes mais do 

que o líquido), além de proteger as mãos até uma próxima aplicação. 

Já, no que se refere à segurança, o produto que se pretende licitar é mais vantajoso do que o álcool em 

gel. De acordo com dados estatísticos encaminhados pelos CEATOX, foram registrados um total de 15 a 
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17 casos entre adultos e crianças quanto à exposição tóxica por álcool gel no período de janeiro a abril 

de 2018 e 2019 respectivamente, e um total de 108 casos no mesmo período no ano de 2020. 

Nota-se que os casos relacionados à intoxicação por álcool gel foram registrados, de forma expressiva, 

no ano de 2020, quando comparado aos dois anos anteriores. Dos 108 casos registrados em 2020, 88 

referem-se a casos envolvendo crianças, portanto a quase totalidade dos registros do ano de 2020, ou 

seja, o equivalente a 81,48%, estão relacionadas a intoxicação no público infantil.  

Conclui-se, portanto, que a higienização das mãos com o produto em tela (quando se pensa na 

higienização das mãos sem o uso de água, obviamente), é a mais recomendada, pois sua eficiência é 

equivalente ao álcool gel 70% no controle da propagação do Covid-19, além de evitar exposições 

desnecessárias ao álcool, que poderá resultar em um quadro de intoxicação se for utilizado de forma 

inadequada. 

Já, quanto à segurança, o produto em análise também atende melhor o interesse público, haja vista que 

o álcool em gel é um produto Inflamável, que expõe os locais e os usuários ao risco de queimaduras. 

Importante salientar que, lamentavelmente, estamos com nossas escolas sob ataque. O número de 

atentados tem subido em escala geométrica. Parece inadequado, em uma situação assim, que as escolas 

possuam itens de combustão que poderiam ser utilizados em situações de atentado às escolas. 

Além disso, o álcool em gel tem sido apontado como um vetor de alergias, intoxicação, irritação e 

ressecamento da pele 

Ficam, portanto, evidenciadas a conveniência e a vantajosidade na aquisição do produto aqui 

pretendido, que ruma em direção a prática da sustentabilidade e economicidade com responsabilidade.   
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3.ESPECIFICAÇÕES:  

3.1. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

1 e 4 

PRODUTO PARA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, LIVRE DE ÁLCOOL E BIOCIDA, ANTIALÉRGICO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 05 LITROS  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: O produto a ser utilizado deverá compreender o rendimento de 1 ml por 
lavagem de mãos e contendo minimamente os componentes: água, sulfato de tea, glicerina, cocamidopropilbetaína, 
propileno glicol, diazolidinil ureia, metilparabeno e propilparabeno. 

AÇÃO MÍNIMA DOS PRODUTOS: Higiene das mãos sem enxágue, sem álcool, evitando o ressecamento da pele e 
principalmente acidentes com crianças. Sua fórmula não deve conter agentes bactericidas que removam a microbiota 
benéfica que mantem a integridade da barreira da pele e incentiva a inibição de microrganismos patogênicos e redução 
sistêmica de inflamações, evitando quadros de desordens cutâneas comuns, como eczema com presença de agentes 
hidratantes que suavizam as ações dos tensoativos.  

FRASCO 

2 e 5 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO ESPUMA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: Reservatório de no mínimo de 500 a 900ml para acondicionamento de sabonete 
líquido espuma, fabricado em polipropileno de alta qualidade, abertura superior com chave para utilização de sabonete 
líquido com válvula espumadora, visor transparente para melhor visualização do nível do sabonete com informação na 
embalagem, de fácil visualização, de que se trata de “produto sem enxágue”.  

PEÇA 

3 e 6 

DISPENSER COM SENSOR AUTOMÁTICO PARA LIQUIDO EM ESPUMA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: Dimensões A: 25,2 x L: 14 x P: 10 cm; Capacidade do reservatório: 1000 ml; Peso: 0,800 

Kg; Material: Plástico ABS Antichama e Anti-impacto; Cor Branca; Formato com Bordas Arredondadas, Dosagem de Aplicação; 

0,8 ml, Fonte de alimentação: 4 Pilhas C; Medidor com visor transparente do liquido; Indicador de LED das funções técnicas; 

Trava de segurança com chave; Interruptor de segurança de Abertura; Buchas e parafusos para fixação; Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. 

PEÇA 
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4. QUANTITATIVOS 

QUADRO A - QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO TODOS OS MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES (COTA 

PRINCIPAL) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Produto para higienização de mãos, livre álcool e biocida em sua composição, 

antialergênico, composto de água, lauril sulfato de tea, Glicerina, 

cocamidopropilbetaína, propileno glicol, diazolidinil Ureia, metilparabeno, 

propilparabeno, acondicionado em embalagem plástica de 5 litros.  

FRASCO 26.532 R$ 359,00  R$        9.524.988,00  

2 

Dispenser para sabonete líquido espuma, com reservatório de no mínimo de 500 a 

900ml, fabricado em polipropileno de alta qualidade, abertura superior com chave 

para utilização de sabonete líquido com válvula espumadora, visor transparente 

para melhor visualização do nível do sabonete.  

PEÇA 11.055 R$ 140,00  R$        1.547.700,00  

3 

Dispenser com Sensor Automático para Liquido em Espuma: Dimensões A: 25,2 x L: 

14 x P: 10 cm; Capacidade do reservatório: 1000 ml; Peso: 0,800 Kg; Material: 

Plástico ABS Antichama e Anti-impacto; Cor Branca; Formato com Bordas 

Arredondadas, Dosagem de Aplicação; 0,8 ml, Fonte de alimentação: 4 Pilhas C; 

Medidor com visor transparente do liquido; Indicador de LED das funções técnicas; 

Trava de segurança com chave; Interruptor de segurança de Abertura; Buchas e 

parafusos para fixação; Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

PEÇA 11.055 R$ 726,00  R$        8.025.930,00  
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QUADRO B - QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO TODOS OS MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES (COTA 

RESERVADA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

1 

Produto para higienização de mãos, livre álcool e biocida em sua composição, 

antialergênico, composto de água, lauril sulfato de tea, Glicerina, 

cocamidopropilbetaína, propileno glicol, diazolidinil Ureia, metilparabeno, 

propilparabeno, acondicionado em embalagem plástica de 5 litros.  

FRASCO 8.844 R$ 359,00  R$                3.174.996,00  

2 

Dispenser para sabonete líquido espuma, com reservatório de no mínimo de 500 a 

900ml, fabricado em polipropileno de alta qualidade, abertura superior com chave 

para utilização de sabonete líquido com válvula espumadora, visor transparente 

para melhor visualização do nível do sabonete.  

PEÇA 3.685 R$ 140,00  R$                     515.900,00  

3 

Dispenser com Sensor Automático para Liquido em Espuma: Dimensões A: 25,2 x L: 

14 x P: 10 cm; Capacidade do reservatório: 1000 ml; Peso: 0,800 Kg; Material: 

Plástico ABS Antichama e Anti-impacto; Cor Branca; Formato com Bordas 

Arredondadas, Dosagem de Aplicação; 0,8 ml, Fonte de alimentação: 4 Pilhas C; 

Medidor com visor transparente do liquido; Indicador de LED das funções técnicas; 

Trava de segurança com chave; Interruptor de segurança de Abertura; Buchas e 

parafusos para fixação; Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

PEÇA 3.685 R$ 726,00  R$                 2.675.310,00  
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QUADRO C - QUANTIDADE ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO CADA MUNICÍPIO MEMBRO PARTICIPANTE (COTA PRINCIPAL) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAIBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

1 

Produto para 
higienização de mãos, 
livre álcool e biocida em 
sua composição, 
antialergênico, 
composto de água, 
lauril sulfato de tea, 
Glicerina, 
cocamidopropilbetaína, 
propileno glicol, 
diazolidinil Ureia, 
metilparabeno, 
propilparabeno, 
acondicionado em 
embalagem plástica de 
5 litros.  

FRASCO 684 4212 1332 1728 3744 2304 1404 5400 612 2484 828 1800 

2 

Dispenser para 
sabonete líquido 
espuma, com 
reservatório de no 
mínimo de 500 a 900ml, 
fabricado em 

PEÇA 285 1755 555 720 1560 960 585 2250 255 1035 345 750 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAIBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

polipropileno de alta 
qualidade, abertura 
superior com chave 
para utilização de 
sabonete líquido com 
válvula espumadora, 
visor transparente para 
melhor visualização do 
nível do sabonete.  

3 

Dispenser com Sensor 
Automático para 
Liquido em Espuma: 
Dimensões A: 25,2 x L: 
14 x P: 10 cm; 
Capacidade do 
reservatório: 1000 ml; 
Peso: 0,800 Kg; 
Material: Plástico ABS 
Antichama e Anti-
impacto; Cor Branca; 
Formato com Bordas 
Arredondadas, 
Dosagem de Aplicação; 
0,8 ml, Fonte de 
alimentação: 4 Pilhas C; 
Medidor com visor 

PEÇA 285 1755 555 720 1560 960 585 2250 255 1035 345 750 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAIBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

transparente do 
liquido; Indicador de 
LED das funções 
técnicas; Trava de 
segurança com chave; 
Interruptor de 
segurança de Abertura; 
Buchas e parafusos 
para fixação; Garantia 
de no mínimo 12 (doze) 
meses. 

 

QUADRO D - QUANTIDADE ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO CADA MUNICÍPIO MEMBRO PARTICIPANTE (COTA RESERVADA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAIBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

1 

Produto para 
higienização de mãos, 
livre álcool e biocida em 
sua composição, 
antialergênico, 
composto de água, 
lauril sulfato de tea, 
Glicerina, 

FRASCO 228 1404 444 576 1248 768 468 1800 204 828 276 600 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAIBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

cocamidopropilbetaína, 
propileno glicol, 
diazolidinil Ureia, 
metilparabeno, 
propilparabeno, 
acondicionado em 
embalagem plástica de 
5 litros.  

2 

Dispenser para 
sabonete líquido 
espuma, com 
reservatório de no 
mínimo de 500 a 900ml, 
fabricado em 
polipropileno de alta 
qualidade, abertura 
superior com chave 
para utilização de 
sabonete líquido com 
válvula espumadora, 
visor transparente para 
melhor visualização do 
nível do sabonete.  

PEÇA 95 585 185 240 520 320 195 750 85 345 115 250 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAIBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

3 

Dispenser com Sensor 
Automático para 
Liquido em Espuma: 
Dimensões A: 25,2 x L: 
14 x P: 10 cm; 
Capacidade do 
reservatório: 1000 ml; 
Peso: 0,800 Kg; 
Material: Plástico ABS 
Antichama e Anti-
impacto; Cor Branca; 
Formato com Bordas 
Arredondadas, 
Dosagem de Aplicação; 
0,8 ml, Fonte de 
alimentação: 4 Pilhas C; 
Medidor com visor 
transparente do 
liquido; Indicador de 
LED das funções 
técnicas; Trava de 
segurança com chave; 
Interruptor de 
segurança de Abertura; 
Buchas e parafusos 
para fixação; Garantia 

PEÇA 95 585 185 240 520 320 195 750 85 345 115 250 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAIBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

de no mínimo 12 (doze) 
meses. 

 
QUADRO E - QUANTIDADE DE ESCOLAS DE CADA MUNICÍPIO MEMBRO PARTICIPANTE  

 ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAIBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

TOTAL 
GERAL 

TOTAL DE ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL 

14 57 20 6 67 37 18 56 7 44 23 21 370 

TOTAL DE ESCOLAS DE 
ENSINO INFANTIL 

36 59 23 42 77 46 32 124 11 32 17 36 535 

FONTE: IBGE 2021, QEDU, INEP.              

SOMATÓRIO GERAL DE 
ESCOLAS* 

19 117 37 48 104 64 39 150 17 69 23 50 737 

* (ALGUMAS ESCOLAS ATENDEM EF E EI)                          
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4.3. Os quantitativos foram estabelecidos a partir de pesquisa no site do QEDU10, cujos dados são diretamente compilados do INEP, numa equação 
que teve por premissa o número de escola, observada a racionalidade da utilização dos produtos e o princípio da economicidade. 

4.4. Levando em consideração a possível alocação dos dispensers, podendo ocorrer em áreas comuns, tais como sala de professores, secretarias, 
pátios, corredores, portarias, cantinas e salas de aula, estimou-se um quantitativo de 20 dispensers, ficando a critério estratégico das Secretarias de 
Educação quanto a utilização de dispensers manuais ou automáticos.  
 

5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  
5.1.  É condição básica e imprescindível que a licitante vencedora da etapa de lances apresente amostra dos materiais a serem ofertados, bem 
como proposta técnica detalhada. 
5.2. A amostra deverá ser entregue devidamente identificada com o n° da licitação e identificação do proponente. 
5.3. Será procedida a análise das amostras pela Comissão Permanente de Licitações do CIOESTE e pelo Comitê Avaliativo de Projetos Educacionais 
do CIOESTE, onde será verificado a qualidade e enquadramento nas exigências descritas neste Termo de Referência para classificação ou 
desclassificação. 
5.4. A amostra ficará em posse do CIOESTE, para fins de comprovação de compatibilidade do produto fornecido no ato do recebimento. 
5.5. O prazo para encaminhamento da amostra será de 10 dias úteis contados a partir da solicitação por parte do pregoeiro(a). 
5.6    Deverá ser encaminhada duas amostras do item para fins de conferência e realização de testes. 
5.7     Além das amostras, o licitante vencedor deverá encaminhar documentação complementar, tais quais laudos e certificados, conforme 
solicitado no termo de referência.  
5.8 Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra apresentada ensejará a rescisão do contrato e aplicação 
das sanções previstas no contrato oriundo da licitação, edital e Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993. 
 

 

 
10 https://qedu.org.br/, acesso em: 01 de novembro de 2023.  

https://qedu.org.br/
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 
Ao  
CIOESTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO  
 

RAZÃO SOCIAL/NOME 
  
 

CNPJ/CPF 
 
 

COD. DE ÁREA + TELEFONE: 
 
(___) 

E-MAIL 
 
 

SITE 
 

INSC. MUNICIPAL 
 
 

INSC. ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO 
 
  

MUNICÍPIO 
  

CEP  
 
  

UF 
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Servimo-nos do presente para remeter a V.sa. a PROPOSTA COMERCIAL abaixo-discriminada, em conformidade com o PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE 
Nº 015/2023 e demais normas técnicas e legais aplicadas ao objeto pretendido. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIGIENIZANTE PARA MÃOS, LÍQUIDO, SEM ENXAGUE E DISPENSER PARA 
UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, conforme exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE Valor Unitário (B)n kj Subtotal Global (A*B) 

       

Total Global (soma de todos os itens): 
 

 
 

 
Total Global por Extenso: 

 
(____________________________________________________________________________________________) 

 
Validade da Proposta: 

 
_________ (mínimo de 60 dias) contados da sua apresentação. 

 
Prazo de execução: Conforme Edital  
Declaro que: 1) o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e respectivo Termo de Referência;  2) que o(s) preço(s) 
apresentado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas (transporte, hospedagem, visitas, etc.), seguro, frete, lucro e demais atividades mencionadas no 
Memorial Descritivo; 3) que recebemos todas as informações necessárias para o perfeito preenchimento e cotação do(s) preço(s) ora proposto(s), 
em especial, que a presente pesquisa visa instruir e orientar uma eventual contração/aquisição, não gerando quaisquer direitos a adjudicação e/ou 
contratação do objeto pretendido. 
Declaro por fim, que a empresa supramencionada: (____) se enquadra/(____) não se enquadra, como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa (Lei Complementar n° 123/2006/Lei  11.488/2007); como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (Lei 
Complementar n° 123/2006/Lei  11.488/2007); 
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BARUERI/SP, ____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 

Carimbo do CNPJ
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ANEXO IX – MINUTA 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO CIOESTE Nº ............./2023 
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0208/2023 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE, pessoa 
jurídica de direito público, constituído como associação pública de natureza autárquica, inscrito no CNPJ 
nº 20.301.484/0001-16, com sede no Município de Barueri, SP, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. JOSUÉ RAMOS (Prefeito Municipal de VARGEM GRANDE PAULISTA), doravante designado 
simplesmente “CIOESTE”, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu contrato social, 
em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o 
presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais 
normas legais aplicáveis, conforme documento de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e 
as demais normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante as condições e cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização da presente Ata decorre da 
licitação em referência, realizada pelo CIOESTE, nos termos do que permite o parágrafo segundo, do art. 
112 da Lei 8.666/93. Vinculam-se à presente Ata, independentemente de suas transcrições totais ou 
parciais, o ato convocatório com seus anexos e a proposta vencedora da detentora da ata. O regime de 
execução será o de empreitada por preço unitário. 
 
DETENTORA: ........................................................................................, possuidora do CNPJ
 nº .................., estabelecida na Rua/Avenida ..................,  ..................,  no município de  
.................., Estado de  .................. Representante Legal: .................., RG nº .................. e CPF nº 
...................  
DADOS BANCÁRIOS DA DETENTORA: Banco ...................., Agência nº ....................... Conta Corrente nº 
..................... 
 
I - OBJETO 

1.1. Consiste no registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE HIGIENIZANTE PARA 
MÃOS, LÍQUIDO, SEM ENXAGUE E DISPENSER PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, conforme exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 
1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: a) - Edital do Pregão nº ../2023 e seus Anexos; b) - Proposta apresentada pela contratada; 
e c) - Ata da sessão do Pregão referido. 
 
II - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
2.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada, de acordo com as 
necessidades dos MUNCÍPIOS, após a prévia expedição da Ordem de Fornecimento acompanhada da 
nota de empenho respectiva. 
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2.2. A confirmação do pedido será repassada à DETENTORA pelos meios existentes de comunicação 
de forma a abreviar o feito (fax e e-mail). 
2.3. Local de entrega dos produtos contratados, será aquele(s) indicado(s) pelos MUNCÍPIOS, quando 
da formalização da respectiva Ordem de Fornecimento, correndo por conta da DETENTORA todas as 
despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários. 
2.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da transmissão 
da Ordem de Fornecimento para a DETENTORA. 
2.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a DETENTORA se obriga em trocá-lo 
imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do Registro de Preços, nos 
termos legais. 
2.5. A unidade recebedora da mercadoria rejeitará no todo ou em parte, o produto que estiver em 
desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às exigências mencionadas, será 
recusado/devolvido, ficando a DETENTORA obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
III VIGÊNCIA DA ATA, REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E DAS ADESÕES 
3.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura. 
3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 a Prefeitura, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago, a DETENTORA será convocada pelo CIOESTE para a devida 
alteração do valor registrado. 
3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços o CIOESTE/MUNICÍPIOS não será(ão) 
obrigado(s) a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
3.6. Poderá ser utilizada a Ata de Registro de Preços por qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada a vantagem 
econômica, e observado no que couber as condições e previsões na Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
11 da Lei nº 10.520/2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013. As aquisições ou 
solicitações de adesões por Órgãos não participantes não poderá exceder, por órgão ou entidade, o 
percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços desta licitação. Assim como, independentemente do número de órgão ou entidades não 
participantes a somatória das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
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IV - PAGAMENTO 
4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo do produto, vedada qualquer forma de pagamento antecipado. 
4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à DETENTORA e seu vencimento 
ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação correta do 
documento fiscal. 
4.3. O pagamento será efetuado: 
a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da DETENTORA da Ata de Registro de 
Preços; ou 
b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto bancário, 
não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 
 
V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
5.1. Contratar com o MUNÍCÍPIO, nas condições previstas no Edital do Pregão referenciado, e o preço 
registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e Federal, 
que incidirem sobre o objeto do presente certame. 
5.2.1. A DETENTORA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento contratual, todas as 
normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, independentemente de sua 
transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e seus anexos, como, por exemplo, 
aquelas expedidos pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, CETESB, MAPA, MS, etc., em especial as 
disposições da Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 
5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 
5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de Preços, 
salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 
5.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a proposta, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento do pedido da parcela, acompanhado da 
Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados e 
apresentados dentro do prazo de vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 
5.6. Encaminhar ao CIOESTE relatórios bimestrais registrando o consumo por MUNICÍPIO, quantidade e 
saldo de cada item. 
 
VI - OBRIGAÇÕES DO MUNCÍPIO 
6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 
6.2. Comunicar a DETENTORA, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 
qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e 
oportunos pertinentes ao constatado. 
6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA. 
 
VII - SANÇÕES 
7.1.  São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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7.2.   A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a proposta;  desistir  
da proposta,  do lance  ou da oferta;  deixar  de entregar  documentação exigida  para  o certame;  
comportar-se  de modo inidôneo  ou fizer  declaração  falsa,  poderá estar sujeita à pena de suspensão 
de seu direito de licitar e contratar com os MUNICÍPIOS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7°, da Lei n° 10.520/02. 
7.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 7.2,  também ensejará à licitante a cobrança por via 
administrativa ou judicial de  multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta. 
7.2.1.1. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por cento) de 
que trata o subitem 7.2.1, levará em consideração o valor do item/lote proposto, multiplicado por sua 
quantidade total estimada no ANEXO VII do ato convocatório. 
7.3.   A  recusa  injustificada  da adjudicatária  em assinar,  aceitar  ou  retirar  a Ata de Registro de Preços, 
o Contrato  ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CIOESTE ou pelos 
MUNICÍPIOS caracteriza o descumprimento  total  da obrigação  assumida,  sujeitando-se  à multa  de 
até 20%  (vinte  por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
7.4.  O  atraso  injustificado  na execução  contratual,  ou na entrega  de produtos,  sem  prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 
Contratada/Detentora, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência,  quando a Contratada/Detentora  descumprir  qualquer  obrigação  contratual, ou quando  
forem  constatadas  irregularidades  de pouca gravidade,  para  as  quais  tenha concorrido diretamente; 
b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 
c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não executada, ou 
executada em desacordo com as especificações técnicas, para atraso superior a 10 (dez) dias, 
caracterizando-se inexecução parcial; 
d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total; 
e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com os MUNICÍPIOS, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos apenados por 3 (três) 
vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem como as  faltas  graves  que  
impliquem  a rescisão  unilateral  do  contrato  ou  instrumento equivalente; 
f)  declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a Administração  Pública,  na prática de 
atos de natureza dolosa pela Contratada/Detentora, das quais decorram prejuízos ao interesse público 
de difícil reversão. 
7.4.1. As  sanções  de advertência,  suspensão  e declaração  de inidoneidade  poderão  ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 
7.5.  Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior 
ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelos MUNICÍPIOS ou 
CIOESTE, conforme o caso. 
7.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, 
bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos 
assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 
7.6.  O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será apreciado 
e anuído pelos MUNICÍPIOS, se efetuado  dentro  dos  prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente. 
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VIII - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES PREVISTAS PARA OS ITENS COM PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
8.1 Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo CIOESTE, na qualidade de órgão gerenciador, entre os municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e demais participantes; de municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e não participantes; ou seja, entres os 
próprios participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços, bem 
como entre estes e o CIOESTE, quando for o caso, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE Nº 
001/2017. 
 
IX - DIPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Fica eleito o Foro de Barueri/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata de Registro de Preços. 
9.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02, bem 
como pelas Instruções Normativas CIOESTE nº 002/2016, 004/2016 e 001/2017. 
9.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada, em 02 (duas) vias de igual teor, pelas partes 
 

 
 

BARUERI/SP, ...... de ................... de 2023. 
 
 
 

JOSUÉ RAMOS 
Presidente do CIOESTE 

 
 

 ............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 

Testemunhas: 

_______________________________ 

Nome: 

RG: 

 

________________________________ 

Nome: 

RG: 
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ANEXO X – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS) 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METTROPOLITANA DE SÃO 

PAULO – CIOESTE.     

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIGIENIZANTE PARA MÃOS, 
LÍQUIDO, SEM ENXAGUE E DISPENSER PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, conforme exigências e demais especificações contidas no edital e seus 
anexos. 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Barueri/SP, __ de __________________ de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
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Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:   

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer jurídico                                                      

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:         

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Controle Interno                                                       

Nome:  

Cargo:   

CPF:  

Assinatura:         

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Licitação                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:         



 

 

Alameda Xingu, 350, conjuntos 1103/1104, Alphaville Industrial, Barueri/SP 
CEP. 06455-911 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: contato@cioeste.sp.gov.br   

ANEXO XI – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE 

INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 
 
 
Razão Social da empresa: ____________________________________________________________________ 
 
CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________________________ 
 
Nome do representante legal da empresa que assinará o instrumento: ______________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________ RG: ______________________________________ 
 
Telefone: (___) ___________________________ Fax: (___) __________________________________ 
 
e-mail: _______________________________________________________________________________ 
 
Dados bancários: 
Nome do Banco: ________________  
Nº do Banco: _______________ Agência: ______________ c/c: ____________________________ 
 
 

BARUERI/SP, ...... de ................... de 2023. 
 
 
 

 ............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade  
 
 
 
 
 
 
 

OBS: NÃO OBRIGATÓRIO – colocar no envelope de habilitação 
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ANEXO XII – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023 

ORDEM DE FONECIMENTO Nº 0000/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CIOESTE Nº _____/______  

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 015/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208/2023) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIGIENIZANTE PARA MÃOS, 
LÍQUIDO, SEM ENXAGUE E DISPENSER PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, conforme exigências e demais especificações contidas no edital e seus 
anexos. 

MUNICÍPIO MEMBRO PARTICIPANTE/CIOESTE 

MUNICÍPIO DE: ................................................................................................ 

CNPJ: ...................................... TEL: (....) ............................ E-MAIL:...................................... 

Endereço:.................................................................................................................... .......... 

Município: .................................................... Estado:............ CEP: .................................... ... 

Detentor(a):   Constar na Nota Fiscal 

CNPJ:                                       e-mail: O.F. nº 000/2023 

Endereço:  Data:  ____/____/______. 

 Empenho n° ___________ 

Município:                              Estado: ARP CIOESTE Nº _____/2023 

Telefone:                                 FAX: (__) ME/EPP/COOPERATIVA 

Local de Entrega:   

Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias, conforme EDITAL 

Prazo de Entrega: em até de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do presente. 

Aplicação (Opcional):  

Observação: 

 
SOLICITAMOS o fornecimento do objeto, constante da relação em anexo, cujas quantidades, prazos 
e padrões de qualidade deverão obedecer às exigências constantes do Edital e seus Anexos da 
licitação em testilha. 

 
_____________/SP, ___ de ____________ DE 2023 

 
 

................................................................. 
Servidor/Secretário Responsável 




















































